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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 88/2024 17 DE JUNHO 2024

REVOGA  A  PORTARIA  Nº
4 3 / 2 0 2 1  E  D E S I G N A
PRESIDENTE  E  TESOUREIRA
DO  DEPARTAMENTO  DE
S E R V I Ç O  S O C I A L  D O
M U N I C Í P I O  D E  N O V A
GRANADA  -  SP.

Dr.  Ricardo  Bilia  de  Lima  Fructuoso,  Prefeito
Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados REJEANE APARECIDA

CAMPOS DE SOUZA, portadora do RG nº 32.283.517-3
SSP/SP e do CPF nº 330.815.948-12, e GILSON JOSÉ GIL,
portadora  do  RG  nº.  13.219.330-9  e  do  CPF/MF  nº.
025.908.778-54,  para  Presidente  e  Tesoureiro  do
Departamento  de  Serviço  Social  do  Município  de  Nova
Granada - SP, respectivamente.

ARTIGO 2º - Os serviços prestados pela nomeada no
“caput” do artigo 1º, serão considerados relevantes, não
onerando, portanto, os cofres municipais.

ARTIGO 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 43/2021.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada- SP, 17 de junho de

2024.
RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO

PREFEITO
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00092/2024 18/06/2024

D I S P Õ E  S O B R E  O
DESLIGAMENTO DO SERVIDOR
MUNICIPAL,  Sr.  MARCUS
ANTONIO  NASCIMENTO
CARVALHO,  OCUPANTE  DA
FUNÇÃO  DE  MONITOR,  DE
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr. Ricardo Bilia de
Lima Fructuoso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado
sob o nº 0000002761/2024 de 17/06/2024, e o deferimento
do Prefeito Municipal;

RESOLVE:-

ARTIGO  1º  -  Fica  desligado  do  serviço  público  à
pedido,  o  servidor  municipal  Sr.  MARCUS  ANTONIO
NASCIMENTO  CARVALHO,  portador  do  RG.  Nº.
20.490.487-0 SSP/SP e CTPS nº. 37478 – Série 00079 - SP,
ocupante  da  função  de  Monitor,  sob  o  regime  jurídico
celetista,  do  Quadro  de  Pessoal  Civil  desta  Prefeitura
Municipal, a partir de 17/06/2024.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 18 de Junho de 2024.
RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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